
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E
SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL

 

Presidência

 

 

Ofício Nº 163/2020 - ADASA/PRE Brasília-DF, 05 de março de 2020.

 

À Sua Excelência o Senhor

MORGAN DOYLE

Representante do Banco Interamericano de Desenvolvimento no Brasil - BID

Setor de Embaixadas Norte Quadra 802 Conjunto F Lote 39 - Asa Norte

Cep: 70.800-400 - Brasília/DF

 

Assunto: Manifestação de interesse numa Cooperação Técnica (CT) para apoiar à Adasa no
Fortalecimento da Regulação no Âmbito da Gestão Integrada de Recursos Hídricos Alinhada com os
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável.

 

Prezado Senhor,

 

Para efeitos de apoio à Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do
Distrito Federal – Adasa no Fortalecimento da Regulação no âmbito da Gestão Integrada de Recursos
Hídricos alinhada com os ObjeJvos de Desenvolvimento Sustentável, vimos manifestar nosso
interesse para que se consolide uma Cooperação Técnica do Banco Interamericano de
Desenvolvimento – BID, não reembolsável, no valor de US$ 200,000 (duzentos mil dólares
americanos). A Cooperação Técnica tem como objeJvo fortalecer a regulação no âmbito da Gestão
Integrada de Recursos Hídricos, alinhada com os ODS e apoiada pelas ferramentas analíJcas Hydro-
BID e Water Alloc do BID para, em fase posterior, aplicar os resultados para discussão e disseminação
em âmbito nacional.

 

Considerando que os recursos da CT serão desJnados, dentre outros, principalmente à
adaptação e complementação dos instrumentos de gestão de recursos hídricos já desenvolvidos pelo
BID, solicitamos a vossa senhoria que a mesma seja executada pelo BID.

 

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para renovar os nossos
protestos de elevada estima e distinta consideração.

 

Atenciosamente,
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PAULO SALLES

Diretor-Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por PAULO SERGIO BRETAS DE ALMEIDA SALLES -
Matr.0269095-0, Diretor(a)-Presidente da Agência Reguladora de Águas,Energia e Saneamento
Básico do Distrito Federal, em 05/03/2020, às 15:05, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 36577873 código CRC= 7FD3DAB4.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Comércio Exterior e Assuntos Internacionais

Secretaria de Assuntos Econômicos Internacionais
Subsecretaria de Financiamento ao Desenvolvimento e Mercados Internacionais

 
   
 
OFÍCIO SEI Nº 57230/2020/ME

  
 

Brasília, 5 de março de 2020.

 

Ao Senhor
FELIX PRIETO
Chefe de Operações
BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO - BID
SEN Quadra 902 conjunto F Lote 39
70800-400 - Brasília/DF
FELIXP@iadb.org
 
 

 

Assunto: Informe de Não Objeção - "Fortalecimento da Regulação no Âmbito da Gestão Integrada de
Recursos Hídricos Alinhada com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS)".

 

Prezado Senhor,

 

1.                    Faço referência à correspondência de 4 de março de 2020, pela qual Vossa Senhoria solicita
posicionamento a respeito do apoio à operação de cooperação técnica "Fortalecimento da Regulação no
Âmbito da Gestão Integrada de Recursos Hídricos Alinhada com os Objetivos de Desenvolvimento
Sustentável (ODS)", no valor de US$ 200.000,00 (duzentos mil dólares).

2.                     A propósito, informo que esta Secretaria não apresenta objeções quanto ao projeto
supramencionado.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Lampert Costa, Subsecretário(a), em
05/03/2020, às 16:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6823554 e
o código CRC 55567704.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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